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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de
janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

retornando à apreciação o Processo Id 346232, após vista regimental deferida à excelentíssima Desembargadora Ana Carolina Zaina,
RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, APROVAR a proposta de revisão do
Plano Estratégico Institucional do TRT-PR, ciclo 2021-2026, referente ao período de 2025 a 2026.
  
 
Obs: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de

janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR:  
 
- Portaria SDM1G 167/2025, que designa o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Maringá, CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, para ATUAR
cumulativamente na Vara do Trabalho de Ivaiporã, exclusivamente no Posto de Atendimento de Pitanga, de 24/11/2025 a 28/11/2025;
  
 
- Portaria SDM1G 169/2025, que designa o Juiz do Trabalho Substituto, MOACIR ANTONIO OLIVO, para DESPACHAR, DECIDIR MEDIDAS
URGENTES, bem como INCIDENTES DE EXECUÇÃO na 8ª Vara do Trabalho de Londrina, de 29/11/2025 a 18/12/2025, em razão das férias da
Juíza Substituta Mayra Cristina Navarro Guelfi, considerando a licença para tratamento de saúde concedida ao Juiz Titular Daniel José de Almeida
Pereira, cumulativamente com sua jurisdição na 2ª Vara do Trabalho de Umuarama.
  
 
- Portaria SDM1G 182/2025, que designa os seguintes Juízes Substitutos para DESPACHAREM, DECIDIREM MEDIDAS URGENTES, bem como
INCIDENTES DE EXECUÇÃO: I - THAÍS CAVALHEIRO DA SILVA, na Vara do Trabalho de Irati, de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias
do Juiz Substituto Paulo Possebon de Freitas, cumulativamente com sua jurisdição na 10ª Vara do Trabalho de Curitiba; II - MARCELLO DIBI
ERCOLANI, na 2ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, de12/01/2026 a 31/01/2026, em razão das férias da Juíza Titular Mariele Moya Munhoz,
cumulativamente com sua jurisdição na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba; III - MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI, na Vara do Trabalho de
Porecatu, de12/01/2026 a 31/01/2026, em razão das férias do Juiz Titular Kassius Stocco, cumulativamente com sua jurisdição na 8ª Vara do
Trabalho de Londrina; IV - BRAULIO AFFONSO COSTA, na 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das
férias da Juíza Titular Luciene Cristina Baschiera, cumulativamente com sua jurisdição na 4ª Vara do Trabalho de Londrina; V - JOSÉ ANTÔNIO
FAQUIN ALVES, na 3ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias da Juíza Titular Fernanda
Hilzendeger Marcon, cumulativamente com sua jurisdição no Fórum de Ponta Grossa; VI - FELIPE AUGUSTO MAZZARIN DO LAGO
ALBUQUERQUE, na 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, de 07/01/2026 a 05/02/2026, em razão das férias da Juíza Titular Rosângela Vidal,
cumulativamente com sua jurisdição no Fórum de Foz do Iguaçu; e designa, nos termos do art. 42 do Regimento Interno, os seguintes Juízes
Titulares para DESPACHAREM e DECIDIREM MEDIDAS URGENTES, bem como INCIDENTES de EXECUÇÃO: I - MARCOS BLANCO, na Vara
do Trabalho de Bandeirantes, de 26/01/2026 a14/02/2026, em razão das férias do Juiz Titular Júlio Ricardo de Paula Amaral, cumulativamente
com a titularidade da 4ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais; II - VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, na Vara do Trabalho de
Wenceslau Braz,de 19/01/2026 a 06/02/2026, em razão das férias do Juiz Titular Fábio Alessandro Palagano Francisco, cumulativamente com a
titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Paranaguá.
  
 
- Portaria SDM1G 183/2025 que designa a Juíza do Trabalho Substituta, ISABELLA BRAGA ALVES, para, CUMULATIVAMENTE com sua
jurisdição na 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, DESPACHAR, DECIDIR MEDIDAS URGENTES, bem como INCIDENTES DE
EXECUÇÃO na 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco, de 12/12/2025 a 18/12/2025, em razão da licença pelo falecimento de familiar do Juiz Titular
José Eduardo Ferreira Ramos; e 
  
 
- Portaria SDM1G 3/2026 que designa a Juíza do Trabalho Substituta, LARA CRISTINA VANNI ROMANO, para, CUMULATIVAMENTE,
DESPACHAR, DECIDIR MEDIDAS URGENTES, bem como INCIDENTES DE EXECUÇÃO, na 1ª Vara do Trabalho de Pato Branco, de
20/01/2026 a 23/01/2026, em razão da licença compensatória deferida à Juíza Samanta Alves Roder.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de

janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR:
  
 
- a Portaria SGJ 20/2025, que designa a excelentíssima Juíza do Trabalho Angélica Cândido Nogara Slomp para o cargo de Supervisora do
Núcleo de Hastas Públicas - NHP, da Coordenadoria de Conciliação de Apoio Permanente à Execução de Curitiba – COCAPE (art. 11, IV, do Ato
da Presidência n. 353, de 14 de dezembro de 2023), para o período de 1º de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2027, e designa  a
excelentíssima Juíza do Trabalho Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira para o cargo de Suplente da Supervisora do Núcleo de Hastas
Públicas - NHP, da Coordenadoria de Conciliação de Apoio Permanente à Execução de Curitiba – COCAPE (art. 12, §1º, do Ato Presidência n.
353, de 14 de dezembro de 2023), para o período de 1º de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2027;
  
 
- a Portaria SGJ 21/202, que designa a Juíza do Trabalho Angélica Cândido Nogara Slomp para o cargo de Coordenadora do Projeto Horizontes,
para o período de 1º de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2027, e designa as Juízas Hilda Maria Brzezinski e Simone Galan de Figueiredo
para atuarem como Supervisoras do Projeto Horizontes, para o período de 1º de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2027;
  
 
- a Portaria SGJ 24/2025, designa a Juíza Ana Cristina Patrocinio Holzmeister Irigoyen como Coordenadora do CEJUSC-JT-CIDADE CANÇÃO,
conforme artigo 2º, I, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, e designa
o Juiz Giancarlo Ribeiro Mroczek como Vice- Coordenador do CEJUSC-JT-CIDADE CANÇÃO, para atuar conjuntamente com a Juíza
Coordenadora, bem como nos afastamentos e impedimentos, conforme artigo 2º, II, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026;
  
 
- a Portaria SGJ 25/2025, que designa o Juiz Carlos Augusto Penteado Conte como Coordenador do CEJUSC-JT-LONDRINA, conforme artigo 2º,
I, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, e designa o Juiz Rodrigo da
Costa Clazer como Vice-Coordenador do CEJUSC-JT-LONDRINA, para atuar conjuntamente com o Juiz Coordenador, bem como nos
afastamentos e impedimentos, conforme artigo 2º, II, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31
de dezembro de 2026;
  
 
- a Portaria SGJ 26/2025, que designa a Juíza Anelore Rothenberger Coelho como Coordenadora do CEJUSC-JT-LITORAL, conforme artigo 2º, I,
da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, e designa a Juíza Vanessa
Karam de Chueiri Sanches como Vice-Coordenadora do CEJUSC-JT-LITORAL, para atuar conjuntamente com a Juíza Coordenadora, bem como
nos afastamentos e impedimentos, conforme artigo 2º, II, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a
31 de dezembro de 2026;
  
 
- a Portaria SGJ 27/2025, que designa a Juíza Silvana Souza Netto Mandalozzo como Coordenadora do CEJUSC-JT-PONTA GROSSA, conforme
artigo 2º, I, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, e designa a Juíza
Kerly Cristina Nave dos Santos como Vice-Coordenadora do CEJUSC-JT-PONTA GROSSA, para atuar conjuntamente com a Juíza
Coordenadora, bem como nos afastamentos e impedimentos, conforme artigo 2º, II, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no
período de 1ºde janeiro a 31 de dezembro de 2026;
  
 
- a Portaria SGJ 28/2025, que designa o Juiz Fernando Hoffmann como Coordenador do CEJUSC-JT-CURITIBA, conforme artigo 2º, I, da
Resolução Administrativa n.43/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026; designa o Juiz Carlos Martins
Kaminski como Vice-Coordenador do CEJUSC-JT-CURITIBA, para atuar conjuntamente com o Juiz Coordenador, bem como nos afastamentos e
impedimentos, conforme artigo 2º, II, da Resolução Administrativa n. 43/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2026, e designa as Juízas Gabriela Macedo Outeiro, Marli Gomes Gonçalves, Sandra Mara de Oliveira Dias e Valéria Rodrigues Franco da Rocha
como Supervisoras do CEJUSC-JT-CURITIBA, conforme artigo 2º, III, da Resolução Administrativa n. 43/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º
de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
  
 
- a Portaria SGJ 1/2026, que designa a Juíza Ingrid Müzel Castellano Ayres Barreiro como Coordenadora do CEJUSC-JT-CASCAVEL, conforme
artigo 2º, I, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026; designa o Juiz Silvio
Claudio Bueno como Vice-Coordenador do CEJUSC-JT-CASCAVEL, para atuar conjuntamente com a Juíza Coordenadora, bem como nos
afastamentos e impedimentos, conforme artigo 2º, II, da Resolução Administrativa n. 44/2025 do Tribunal Pleno, no período de 1º de janeiro a 31
de dezembro de 2026.
  
 
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
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Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de

janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

apreciando o Ato Conjunto Presidência/Corregedoria  2/2025, que dispõe sobre a forma e os prazos para requerimento de licença-prêmio por
magistradas e magistrados,  RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região deferir VISTA REGIMENTAL aos
excelentíssimos Desembargadores Sérgio Murilo Rodrigues Lemos e Paulo Ricardo Pozzolo.  
 
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de

janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR:
  
 
 
- o Ato Conjunto Presidência/NUPEMEC 1/2025, que designa a Juíza Angélica Cândido Nogara Slomp para atuar como Supervisora do CEJUSC-
JT-2º GRAU, de que trata o artigo 3º, § 1º, inciso II, da RA 53/2023 do Tribunal Pleno, para o período de 1º de dezembro de 2025 a 30 de
novembro de 2027, e designa as Juízas Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira e Simone Galan de Figueiredo para atuar como Supervisoras
do CEJUSC-JT-2º GRAU, na forma do artigo 3º, §1º, inciso III, da RA nº 53/2023 do Tribunal Pleno, para o período de 1º de dezembro de 2025 a
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30 de novembro de 2027;
  
 
- o Ato conjunto Presidência/NUPEMEC 1/2026 que, em substituição à Juíza Angélica Cândido Nogara Slomp, designa o Juiz Fabricio Nicolau dos
Santos Nogueira para atuar como Supervisor do CEJUSC-JT-2º GRAU, de que trata o artigo 3º, § 1º, inciso II, da RA 53/2023 do Tribunal Pleno,
para o período de 9 de janeiro de 2026 a 30 de novembro de 2027.
  
 
 
  
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de

janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR os requerimentos de
conversão de terço de férias em abono pecuniário dos excelentíssimos Desembargadores Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Célio Horst Waldraff,
Eduardo Milleo Baracat e Neide Alves dos Santos (RA 129/2015).
  
 
 
  
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  

 
TRIBUNAL PLENO  

7/2026  
 

 
 
CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de

janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
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Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, APROVAR os relatórios das atividades
desenvolvidas pela Ouvidoria referentes no biênio 2023-2025.
  
 
 
 Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 
 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

TRIBUNAL PLENO  
8/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento realizada em Plenário Virtual entre os dias 29 e 30 de
janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas Desembargadoras e os
excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana
Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur, Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Paulo Ricardo
Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Carlos
Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, Marcus Aurelio Lopes, Luiz Alves, Eduardo Milleo Baracat, Odete Grasselli, Janete do
Amarante e Valdecir Edson Fossatti, e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso, representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 

RESOLVEU em sessão Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, APROVAR o Plano de Integridade do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região – 2026-2027.
  
 
 Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (licença médica), 
Cláudia Cristina Pereira (férias) e Ilse Marcelina Bernardi Lora (licença-prêmio),concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos
Juízes Angélica Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício
Nicolau Dos Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR.  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO ESPECIAL

Resolução

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL

Resoluções Administrativas da Sessão do Órgão Especial de 29 a 30/01/2026 - Plenário Virtual
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
1/2026  
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias

29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

apreciando o Despacho SGP 1635/2025, RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de
votos, REFERENDAR orequerimento de licença-prêmio do excelentíssimo Desembargador Marco Antonio Vianna Mansur para o período de 7 a
16 de janeiro de 2026.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  

 
ÓRGÃO ESPECIAL  

2/2026  
 

 
CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias

29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR o Despacho SGP
1652/2025, que autoriza acúmulo de férias ao Desembargador Marco Antônio Vianna Mansur, referente ao 2º período de 2024 e ao 1º e ao 2º
períodos de 2025, considerando o exercício do cargo de Vice-Presidente no biênio 2023/2025.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
3/2026  
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CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias

29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR o Despacho SGP
1605/2025, que autoriza acúmulo de férias ao Juiz Marcos Blanco, referentes ao 1º e 2º períodos de 2025, considerando sua atuação no cargo de
Juiz Auxiliar da Vice-Presidência no biênio 2023/2025.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
4/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR o Ato 226/2025, por
meio do qual são nomeados os servidores extraquadro:
  
 
- HELIBERTON CESCA, para EXERCER o Cargo de Assessor II, código TRT9ª CJ-2, da Assessoria de Comunicação Social;
  
 
- GERALDO EUSTAQUIO CAIXETA, para EXERCER o Cargo de Assessor II, código TRT9ª CJ-2, da Secretaria de Governança, Estratégia e
Estatística;
  
 
- IRINÊO FRARE BAPTISTA NETTO, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor – CJ03 da Assessoria de Comunicação Social;
  
 
- MARIA ROSICLER CRETELLA, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor-Chefe CJ-3, do Gabinete de Desembargador 28 – Des.
Arion Mazurkevic.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.
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FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
5/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR a concessão de férias
aos excelentíssimos Desembargadores, cada qual impedido em relação à própria solicitação:
  
 
- Aramis de Souza Silveira, para fruição de 19/02 a 10/03/2026 e conversão dos dias 11 a 20/03/2026 em abono pecuniário;
  
 
- Luiz Alves, par fruição de 2 a 21/03/2026 e conversão dos dias 20/02 a 01/03/2026 em abono pecuniário.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

 
  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
6/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR o Despacho SGP
1653/2025, que trata da concessão de férias ao Desembargador Célio Horst Waldraff, com fruição de 7/01 a 5/02/2026, interrupção das férias a
partir de 27/01 a 05/02/2026, por critérios de oportunidade e conveniência;
  
 
e fruição de licença-prêmio no período de 27/01 a 05/02/2026.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
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excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

 
  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
7/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, DEFERIR a concessão de férias ao
excelentíssimo Desembargador Edmilson Antonio de Lima, para fruição nos períodos de 06 a 25/07/2026 e 18/11 a 07/12/2026; e
  
 
 
requerimento de licença-prêmio - para fruição nos períodos de 27/07 a 05/08/2026  e  08 a 17/12/2026.
  
 
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 
  

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
8/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REFERENDAR o Despacho SGP
1668/2025, que trata da alteração do período de licença-prêmio deferido à excelentíssima Desembargadora Ilse Marcelina Bernardi Lora, para
fruição de 7/01 a 05/02/2026.
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Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  

 
ÓRGÃO ESPECIAL  

9/2026  
 

 
CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias

29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, APROVAR a proposta de composição
dos Colegiados temáticos (artigo 210 do Regimento Interno) indicando os seguintes nomes:
  
 
COMISSÃO DE REGIMENTO   
Desembargador ARION MAZURKEVIC - Coordenador
  
Desembargador EDUARDO MILLÉO BARACAT - Suplente do Coordenador 
  
Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA - Vice-Coordenador
  
Desembargadora NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS - Suplente do Vice-Coordenador
  
Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR - Membro Titular
  
 
COMISSÃO DE VITALICIAMENTO  
Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR - Corregedor - Coordenador 
  
Desembargadora  THEREZA CRISTINA GOSDAL – Diretora da EJUD- Vice-Coordenadora
  
Desembargador ARNOR LIMA NETO - Membro Titular
  
Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU - Membro Titular 
  
Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS - Membro Titular
  
 
COMISSÃO UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
  
Desembargador CÉLIO HORST WALDRAFF - Coordenador 
  
Desembargador ARION MAZURKEVIC -  Vice-Coordenador 
  
Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR - Suplente do Vice-Coordenador 
  
Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA  - Membro Titular
  
Desembargador EDUARDO MILLÉO BARACAT -  Suplente do Membro Titular
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Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

 
 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
10/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, DEFERIR os requerimentos de férias
dos excelentíssimos Desembargadores e excelentíssimas Desembargadoras, cada qual impedido em relação à própria solicitação:
  
 
- Benedito Xavier da Silva - fruição de 19/02 a 10/03/2026 e conversão dos dias 9 a 18/02/2026 em abono pecuniário.
  
 
- Adilson Luiz Funez – alteração de férias, fruição de 4 a 23/05/2026 e conversão dos dias 24/05 a 02/06/2026 em abono pecuniário;
  
 
- Sergio Murilo Rodrigues Lemos - fruição de 08/04 a 07/05/2026;
  
 
- Valdecir Edson Fossatti - fruição de 4 a 23/05/2026 e conversão dos dias 24/05 a 02/06/2026 em abono pecuniário;
  
 
- Eliázer Antonio Medeiros - fruição de 12 a 31/03/2026 e conversão dos dias 1º a 10/04/2026 em abono pecuniário;
  
 
- Marco Antônio Vianna Mansur - fruição de 6 a 25/04/2026 e conversão dos dias 26/04 a 05/05/2026;
  
 
- Marcus Aurelio Lopes - fruição 6 a 25/04/2026 e conversão do período de 27/03 a 5/04/2026 em abono pecuniário;
  
 
- Luiz Eduardo Gunther - fruição de 09/03 a 07/04/2026;
  
 
- Sergio Guimarães Sampaio - fruição de 12 a 31/03/2026 e conversão dos dias 2 a 11/03/2026 em abono pecuniário;
  
 
- Paulo Ricardo Pozzolo - fruição de 09/09 a 28/09/2026 e conversão dos dias 29/09 a 08/10/2026 em abono pecuniário;
  
 
- lse Marcelina Bernardi Lora - fruição de 02 a 21/05/2026 e conversão dos dias de 22/04 a 01/05/2026 e abono pecuniário;
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- Ilse Marcelina Bernardi Lora - fruição de 09 a 28/09/2026 e conversão dos dias 29/09 a 8/10/2026 em abono pecuniário.
  
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

ÓRGÃO ESPECIAL  
11/2026  

 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento extraordinária realizada em Plenário Virtual entre os dias
29 e 30 de janeiro de 2026, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Arion Mazurkevic, participaram as excelentíssimas
Desembargadoras e os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva (Vice-Presidente), Archimedes Castro Campos Júnior
(Corregedor), Luiz Eduardo Gunther, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Marco Antônio Vianna Mansur,
Edmilson Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos (convocada), Paulo Ricardo Pozzolo, Sergio Guimarães Sampaio, Carlos Henrique de Oliveira
Mendonça, Odete Grasselli, Janete do Amarante e Valdecir Edson Fossatti; e o excelentíssimo Procurador-Chefe Iros Reichmann Losso,
representante do Ministério Público do Trabalho;

  
 
 

RESOLVEU o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, DEFERIR os requerimentos de licença-
prêmio dos excelentíssimos Desembargadores e excelentíssimas Desembargadoras, cada qual impedido em relação à própria solicitação:
  
 
- Ilse Marcelina Bernardi Lora - períodos de 22 a 31/05/2026 e de 26/08 a 4/09/2026, cancelando os períodos constantes no Despacho SGP
1428/2025;
  
 
- Paulo Ricardo Pozzolo - período de 29/09/2026 a 08/10/2026, cancelando os períodos constantes no Despacho SGP 1516/2025;
  
 
- Odete Grasselli -  períodos de 05/05 a 03/06/2026; e de 13/10 a 11/11/2026;
  
 
- Cláudia Cristina Pereira - períodos de 06 a 25/04/2026 e 09 a 28/09/2026;
  
 
- Luiz Eduardo Gunther - períodos de 11/05 a 09/06/2026; 21/09 a 20/10/2026; e de 23/11 a 22/12/2026;
  
 
- Marlene T. Fuverki Suguimatsu -  período de 1º a 10/02/2026;
  
 
- Sergio Guimarães Sampaio - período de 03/08 a 31/10/2026;
  
 
- Nair Maria Lunardelli Ramos - período de 14/09 a 13/10/2026;
  
 
- Thereza Cristina Gosdal - período de 6 a 15/04/2026;
  
 
- Marco Antônio Vianna Mansur- períodos de 26/04 a 05/05/2026 e de 29/09 a 08/10/2026.
  
 
 
Obs.: ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosemarie Diedrichs Pimpão (férias), Marlene T. Fuverki Suguimatsu
(férias), Nair Maria Lunardelli Ramos (férias), Célio Horst Waldraff (licença-prêmio) e Cláudia Cristina Pereira (férias); participou como convocada a
excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos Santos (convocada na cadeira do excelentíssimo Desembargador Ricardo Tadeu Marques da
Fonseca - Portaria SGP nº 2, de 12 de janeiro de 2026); concedido acesso às excelentíssimas Juízas e aos excelentíssimos Juízes Angélica
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TRIBUNAL PLENO 1
  Resolução 1
    RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO 1

Cândido Nogara Slomp, auxiliar da Presidência, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira, Auxiliar da Vice-Presidência, Fabrício Nicolau Dos
Santos Nogueira, auxiliar da Corregedoria, e Daniel Roberto de Oliveira, Presidente da AMATRA-PR
  

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026.

  
 
 

FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA  
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

  
 

 
 

 
 
 

04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Portaria

Portaria

Portaria autoinspeção Nº 01/2026 de 03/02/2026 da 4ª VT de Londrina-PR.
 
4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
O Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, Dr. AMAURY HARUO MORI, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o
Provimento Corregedoria nº 5, de 03 de novembro de 2020, que instituiu a Autoinspeção ordinária anual no âmbito das unidades judiciárias de 1º
Grau do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos da Diretriz Estratégica 1 da Corregedoria Nacional de Justiça; RESOLVE:
INSTAURAR AUTOINSPEÇÃO ORDINÁRIA na 4ª Vara do Trabalho de Londrina-Pr, no dia 13/02/2026, com início às 10h, sem prejuízo dos
serviços prestados pela Unidade Judiciária.
Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação e deverá ser afixada na entrada da Secretaria da Vara para conhecimento prévio de todos os
interessados.
Comunique-se à Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná e ao Ministério Público do Trabalho.
Encaminhe-se cópia desta Portaria, via correio eletrônico, para a Secretaria da Corregedoria Regional, para fins do disposto no parágrafo único do
art. 7º, do Provimento nº 05/2020.
Cumpra-se. Registre-se.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho
AMAURY HARUO MORI
Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Londrina-PR.
 

 
COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

Despacho

DESPACHO DA SECRET. DE GESTÃO DE PESSOAS

DESISTÊNCIA DE NOMEAÇÃO - VETOR Nº 363816
 
 
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, com reclassificação no final da lista de habilitados, firmada pela candidata Beatrice
Xavier Beiruth, aprovada em 3º lugar da listagem geral, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para o
cargo de Analista Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Contabilidade, nos termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº 1/2022 de
Abertura de Inscrições.

 
 

Tatiane Krieger dos Santos Rangon 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO 


JUSTIÇA DO TRABALHO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 


4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR 


PORTARIA DE AUTOINSPEÇÃO Nº 01/2026 – DE 03/02/2026 


4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR 


O Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, Dr. AMAURY 


HARUO MORI, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Provimento Corregedoria 


nº 5, de 03 de novembro de 2020, que instituiu a Autoinspeção ordinária anual no âmbito das 


unidades judiciárias de 1º Grau do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos da 


Diretriz Estratégica 1 da Corregedoria Nacional de Justiça;  


RESOLVE: 


INSTAURAR AUTOINSPEÇÃO ORDINÁRIA na 4ª Vara do Trabalho de 


Londrina-Pr, no dia 13/02/2026, com início às 10h, sem prejuízo dos serviços prestados pela 


Unidade Judiciária.   


Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação e deverá ser 


afixada na entrada da Secretaria da Vara para conhecimento prévio de todos os interessados.  


Comunique-se à Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná e ao 


Ministério Público do Trabalho.   


Encaminhe-se cópia desta Portaria, via correio eletrônico, para a 


Secretaria da Corregedoria Regional, para fins do disposto no parágrafo único do art. 7º, do 


Provimento nº 05/2020.  


Cumpra-se. Registre-se.  


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho 


 


AMAURY HARUO MORI 


Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Londrina-PR. 
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